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I – RELATÓRIO

Antônia Vitoriano de Sousa, diretora da Escola de Ensino Fundamental e
Médio Prudêncio de Pinho,  em Granja,  solicita  deste Conselho prorrogação do
prazo  de  vigência  de  renovação  do  credenciamento  da  Instituição  e
reconhecimento dos cursos ministrados, de 31.12.2002 a 31.12.2003, em vista da
demora nas informações que são necessárias à justificativa da solicitação.

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Cremos que nada impede à concessão do pedido visto que as razões
apresentadas justificam a prorrogação solicitada de 31.12.2002 a 31.12.2003.

III – VOTO DO RELATOR

Pela concessão do pleito. 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA

Processo aprovado “ad referendum” do Plenário, nos termos da Resolução
Nº 340/95, deste Conselho.  

 
Sala  das  Sessões  da  Câmara  de  Educação  Básica  do  Conselho  de

Educação do Ceará, em Fortaleza, aos 22 de outubro de 2003.
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